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GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO 1119. 010/2012 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGALHÃES DE ALMEIDA, ESTADO DO MARA 

NHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art.  12  - DECRETAR ponto facultativo nos dias 13 e 16 do corrente, em 

virtude dos festejos juninos desta municipalidade.  

Art.  22  - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Magalhães -d-6 Almeida, 11 de julho de 

2012. 
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